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DECRETO Nº 089/2008 
       

Abre Crédito Suplementar no Orçamento e dá outras 
providências. 
  

O Prefeito Municipal de Piraí do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando o disposto da Lei Municipal nº 1617/2008, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Abre no ORÇAMENTO GERAL do Município, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de 
R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), destinados a reforçar a seguinte dotação; 
 
05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
05.01 Departamento Municipal de Educação 

123610044.2.045000 Manutenção do Transporte Escolar  
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

338 Fonte: 01104 25% Sobre Demais Impostos vinculados a Educação (exercício corrente).R$  
150.000,00 
 
TOTAL.............................................. ......................................................................................... R$ 150.000,00 
 

Art. 2º - Os recursos necessários para cobertura do Crédito Adicional Suplementar acima, é 
anulação total da seguinte dotação: 

 
05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
05.01 Departamento Municipal de Educação 

123610017.1.026000 Construção da Escola Central da Ronda 
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 

231 Fonte: 01104 25% Sobre Demais Impostos vinculados Educação (ex corrente)..............R$  150.000,00 
 

TOTAL-............................................. ............................................................................................R$ 150.000,00 
 

Art. 3º -  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Piraí do Sul, 27 de junho de 2008. 

 

 


